CAMARA MUNICIPAL DE MARTINS SOARES

ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ: 01.644.827/0001-09

ATO DA PRESIDENCIA 002/2019

Dispoe sobre a implantagdo do Ponto
Eletrénico no dmbito da Cdmara
Municipal de Martins Soares, e da
outras providéncias.

PAULO SERGIO PEREIRA, Presidente da Camara Municipal de Martins Soares, Estado de
Minas Gerais, no uso das suas atribuices legais e em conformidade com o ordenamento da
Corte de Contas de Minas Gerais.

CONSIDERANDO que o ponto eletrdnico esta em fase de implantagdo na Camara porém, por
tenazes administrativas e burocraticas ainda nédo alcancou a eficacia e eficiéncia conjuntiva de
consolidacéo eletronica ao sistema informatizado de gestéo contabil;

CONSIDERANDO que a auséncia de consolidacédo eletrénica tem impedido o registro das horas
extras e demais eventos na FOPAG do Legislativo;

RESOLVE:
Art. 1° Fica determinada a suspenséao da utilizacdo do Ponto Eletrénico como base para apuragéo
de horas extras e eventos na FOPAG da Céamara Municipal de Martins Soares até a

regularizacdo da consolidagéo eletrdnica do mesmo ao sistema de gestao contabil, com prazo
maximo de implantagdo até marco de 2020.

Art. 2° Fica determinado o retorno do ponto manual através de assinatura em livro proprio.

Paragrafo Unico: Fica determinada a apuracdo das horas extras retroativas ndo consolidadas
que devem ser lancadas na folha de pagamento de novembro.
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Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicacdo, revogando-se as disposi¢cdes em contrario.

Camara Municipal de Martins Soares em, 19 de Novembro de 2019.

PAULO SERGIO PEREIRA

Presidente da Camara



